
 
 

 

 
DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE SALDO, INDICAÇÃO DE  

RECURSOS E IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO 
(art. 150 da Lei 14.133/2021, e art. 16, § 1º, II, da LC nº 101/2000) 

 
 

Eu, Luiz Henrique Canedo Vila Verde, na qualidade de Contador da Câmara Municipal de 
Cristalina/GO, Gestão 2026, DECLARO, para fins de direito e para constar do Processo nº 0025/2026, referente à 
contratação de serviços de confecção de certificado digital A1, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Cristalina/GO, que a despesa:  

 
a) possui previsão na Lei Orçamentária Anual – LOA, compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 
b) conta com dotação orçamentária com saldo suficiente, sem prejuízo das demais despesas 

obrigatórias, não caracterizando ampliação, expansão ou aperfeiçoamento de gasto público; 
c) encontra-se adequadamente absorvida no crédito orçamentário existente, não gerando impacto 

orçamentário-financeiro negativo, nem se sujeitando às disposições dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; e 

d) atende integralmente ao disposto nos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 
e) A despesa será empenhada na seguinte dotação: 

 

 
 

Por ser verdade, lavrei e firmo a presente declaração. 
 
Departamento Contábil da Câmara Municipal de Cristalina, Estado de Goiás, aos oito dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e seis (08/01/2026). 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE CANEDO VILA VERDE 
CRC n° 018140/O-9 

 

 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://camaracristalina.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: b3edce
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